
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMJ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 319/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Japira-Pr, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que às 9:00 (nove)horas, do dia 30/07/2021, na sala de Licitações junto ao prédio da 

Prefeitura, localizado na Avenida Alexandre Leite dos Santos, 481 Centro, se reunirão a Pregoeira e a 

Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 162/2021, com a finalidade de receber propostas e 

documentos de habilitação, objetivando realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, DO 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, processando-se nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, mediante as 

condições estabelecidas neste Edital.  

  

1 - DO OBJETO:  

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA NAS 

ÁREAS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, conforme as especificações e quantidades constantes do 

termo de referência, podendo ser prorrogado por igual período nas formas da autorização contida no artigo 

57, ii, da lei 8666/93 e alterações posteriores.  

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QTD VALOR  UNIT. VALOR 

TOTAL 

01 CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE 

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA NAS 

ÁREAS DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA 

MÊS 05 R$ 10.4165,00 R$ 52.352,00 

TOTAL GERAL 52.325,00 

 

 

1.2 A Empresa deverá disponibilizar 02 (dois) profissionais com experiência na área de licitações, ao 

menos 16 (dezesseis) horas semanais, na sede da Prefeitura de Japira (PR), o prazo de contratação é de 05 
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(cinco) meses, a empresa contratada deverá manter nos demais dias da semana um apoio administrativo 

online imediato, atendimento remoto e afins, durante todo o período do contrato.   

1.3 A empresa licitante deverá fornecer o objeto deste edital de acordo com as especificações 

apresentadas no Termo de Referência (ANEXO VII).  

  

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar da presente licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto licitado e que atendam a todas as exigências contidas neste EDITAL.  

2.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:   

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente;  

b) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. Entende-

se por “participação indireta” a que alude o citado artigo, a participação no certame de empresa em que 

uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia;  

c) Que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de credores ou 

insolvência, em processo de dissolução ou liquidação, observado o disposto no item 5.2.2, alínea a.1, 

deste Edital.  

  

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

3.1 A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto a Pregoeira, diretamente, por meio de seu 

representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e 

credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada.  

3.1.1 A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de identidade.  

3.2 A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.  

3.3 O credenciamento será efetuado da seguinte forma:  

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se 

tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações, documento de eleição de seus 

administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de 

diretoria em exercício; em se tratando de empresa individual, o registro de empresário individual e em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir.  

  

b) Se representada por procurador, deverá apresentar:  

b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1°, do Código Civil, 

em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de 

procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance (s) em licitação 

pública; ou  

b.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, comprovando 

a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, conforme ANEXO III.  
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Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do 

ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.  

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar a 

carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer um invalida o documento 

para os fins deste procedimento licitatório.  

3.4 Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório o 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. Caso não haja 

representante legal credenciado, a empresa não será desclassificada, fica, porém, impedida de se 

manifestar durante a sessão.  

3.5 A empresa ou cooperativa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da 

Lei Complementar nº 123/2006 e art. 34, da Lei nº 11.488/2007, deverá apresentar fora dos envelopes, no 

momento do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como cooperativa, 

microempresa, ou empresa de pequeno porte, expedida no prazo de até 60 (sessenta) dias de antecedência 

da data aprazada para a abertura dos envelopes (ANEXO VI). Caso não apresente tal declaração, a 

empresa não poderá utilizar os benefícios previstos na lei acima referida. No caso de MEI 

(Microempreendedor Individual) a empresa deverá anexar cópia do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual.  

3.6 Em atendimento ao disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002, o representante 

legal credenciado apresentará nos moldes do ANEXO II deste edital, fora dos envelopes, declaração que 

sua representada cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de não-aceitação de sua 

proposta pela Pregoeira.  

  

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO  

4.1 A proposta de preços poderá ter como base o modelo constante no ANEXO I, com identificação da 

empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, identificada 

e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da proponente, a ser entregue 

em envelope devidamente fechado e lacrado, contendo, na parte externa e frontal, a indicação do envelope 

nº 1, para o que se sugere a seguinte inscrição:  

 

ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/EMAIL: 

CEP/CIDADE: 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 

DATA:                                        HORÁRIO: 

 

4.2 Na Proposta de Preços deverá constar:  

4.2.1 Declaração expressa de prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 

de abertura do certame. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias;  
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4.2.2 Preço unitário e total do item, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 

o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, sendo os valores relativos a cada item (unitário e total) em 

algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as condições deste edital;  

4.3 Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 

disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 

manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou 

excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas.  

4.4 A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 

estabelecidas neste edital e seus anexos.  

4.5 Não serão aceitas propostas com ofertas não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas 

nas ofertas das demais proponentes.  

4.6 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, seguros 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão 

por conta do proponente.  

4.7 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas 

casas decimais após a vírgula.  

  

5 - DA HABILITAÇÃO  

5.1 Os documentos necessários à HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope indevassável, 

lacrado, contendo identificação do envelope nº 02 na face externa, para o que se sugere a seguinte 

inscrição: 

 

 

 

ENVELOPE Nº 02- HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

FONE/EMAIL: 

CEP/CIDADE: 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 

DATA:                                        HORÁRIO: 

  

  

 

5.2 Os proponentes deverão apresentar no envelope nº 02 os documentos a seguir:  

  

5.2.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações contratuais, 

devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade por ações, estatuto social, 

ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua atual administração, registrados e 

publicados;  
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

OBS: Caso algum dos documentos do item 5.2.1 já tenha sido apresentado no momento do 

credenciamento, poderá ser dispensada a juntada neste envelope.  

  

5.2.2 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (licitante), emitida em prazo não superior a 90 

(noventa) dias contados da data da sua apresentação.   

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, 

da Lei n.º 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 

de habilitação.  

  

5.2.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do proponente;  

b) Prova de regularidade expedida pela Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão  

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de  

Regularidade de Situação do FGTS);  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT), conforme Lei Federal nº 12.440/2011; e) Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  

  

5.2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Profissional  com formação na área de direito, administração de empresa ou ciências contábeis.  

b) Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de 

que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado.  

OBS.: O licitante deverá comprovar que o responsável técnico indicado para a prestação dos serviços. A 

comprovação de vínculo do profissional poderá ser feita por meio da apresentação de cópia da carteira de 

trabalho (CTPS), ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, ou de contrato 

de prestação de serviço.  

  

5.2.5 – DECLARAÇÃO CONFORME ART. 7º, INC. XXXIII DA CF:    

a) Declaração, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, 

combinado ao inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de que não possuem no quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme 

ANEXO IV.  

  

5.3. Os documentos constantes dos itens 5.2.2 a 5.2.3 deverão ter validade para a data de abertura do 

Pregão, devendo ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do 

município ou publicação em órgão da imprensa oficial, neste último caso apresentados em original ou 
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cópia autenticada na forma acima prevista. Serão aceitos documentos gerados eletronicamente, 

condicionados a verificação de sua validade.  

OBS: As autenticações por funcionário público desta administração serão realizadas até as 08h30min do 

dia da abertura do presente Pregão.  

5.4 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 3.5, que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista, previstos no item 5.2.3, 

deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi declarada como vencedora do certame.  

5.5 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogada uma única vez, por igual período, a critério 

da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso 

do respectivo prazo.  

5.6 ocorrendo a situação prevista no item 5.4, a sessão do pregão será suspensa, podendo a Pregoeira fixar, 

desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já intimados a comparecer 

ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação.  

5.7 O benefício de que trata o item 5.4 não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 

cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.  

5.8 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 5.4, implicará na inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

5.9 O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aquele período, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.  

  

6 - DOS PROCEDIMENTOS DA LICITAÇÃO  

6.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão, iniciando-se com o credenciamento 

dos interessados e entrega dos envelopes nº 01 e nº 02.  

6.2. Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo estabelecido neste  

Edital.  

6.3 Em atendimento ao disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520/2002, o representante legal 

credenciado apresentará nos moldes deste Edital (ANEXO II), fora dos envelopes, declaração que sua 

representada cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital, sob pena de não-

aceitação de sua proposta pela Pregoeira.  

6.4 Serão abertos, pela Pregoeira, todos os envelopes contendo as propostas de preços, ocasião em que se 

procederá à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

6.4.1 O critério de julgamento será pelo menor valor mensal, especificados no termo de referência e 

modelo de proposta.  

6.4.2 Havendo divergência entre o valor unitário e o global correspondente, prevalecerá o cotado em preço 

unitário, devendo a Pregoeira proceder à correção no valor global.  

6.5 A Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço por item e aquelas que tenham 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participarem dos lances verbais.  

6.6 Caso não haja pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.5, serão classificadas 

as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços por item, até o máximo de 03 (três), já 

incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.  

6.7 No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 

convidados, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 

decrescentes, a partir da autora da proposta de maior valor, até a proclamação da vencedora.  
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6.8 Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem dos lances.  

6.9 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, 

obedecida à ordem prevista.  

6.9.1 Dada à palavra a licitante, esta disporá de 01 (um) minuto para apresentar nova proposta.  

6.10 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

6.11 A Pregoeira poderá, a seu critério no decorrer da etapa competitiva de lances estabelecer intervalo 

mínimo de valores entre lances.  

6.12 O desinteresse ou desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, 

implicará na exclusão do proponente da etapa de lances verbais, sendo que no caso de desinteresse valerá 

o julgamento do valor da proposta escrita e no caso de desistência valerá o último lance ofertado.  

6.13 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, os proponentes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

6.14 Dos lances ofertados não caberá retratação, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades 

constante no presente edital.  

6.15 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira, negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor.  

6.16 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço unitário 

apresentado para cada item, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 

comparando-o com os valores orçados, decidindo, motivadamente, a respeito.  

6.17 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços por cada item propostos e aceitáveis. Será 

declarado detentor da melhor proposta, o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações deste edital, com preço de mercado e ofertar o menor preço pelo item.  

6.18 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta 

licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, 

de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente.  

6.18.1 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no 

edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o 

instrumento convocatório.  

6.19 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no Edital.  

6.20 Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2º, 

da Lei Complementar nº 123/06, assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 

as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.5 deste edital.  

6.20.1 Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa, a empresa de pequeno porte ou pela cooperativa, sejam superiores em até 5% (cinco por 

cento) à proposta de menor valor.  

6.21 Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  

a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da proposta de menor 

valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e 

observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.  

b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar novo proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, a 

apresentação de nova proposta.  
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6.22 Se nenhuma microempresa, empresas de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigências 

do item 6.21 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originalmente de menor valor.  

6.23 O disposto nos itens 6.21 a 6.22, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

6.24 Após a etapa anterior, a Pregoeira procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 

“HABILITAÇÃO” do proponente que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das 

condições de habilitação fixadas neste Edital.  

6.25 Caso o proponente classificado em 1º (primeiro) lugar seja inabilitado, a Pregoeira examinará a 

oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem 

de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda aos requisitos do 

Edital.  

6.26 Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será declarado 

vencedor.  

6.27 Em qualquer das hipóteses anteriores, ainda poderá a Pregoeira negociar, diretamente, com o 

proponente para que seja obtido preço melhor.  

6.28 Qualquer proponente, desde que presente e devidamente representado na Sessão, poderá 

manifestar imediata e motivadamente no final da mesma, a intenção de recorrer, nos termos do item 8 

deste edital.  

6.29 Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos, que será 

assinada pela Pregoeira, equipe de apoio e representantes presentes, constando na mesma toda e qualquer 

declaração.  

6.30 A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município.  

6.31 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão pública, será marcada nova data para continuação 

dos trabalhos, devendo ficar intimidados, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

6.32 O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder da Pregoeira pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele 

período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilizar os envelopes.  

  

7 - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
7.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar termos do presente 

Edital, protocolando o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão.  

7.2 O pedido de esclarecimentos ou impugnação não possuem efeito suspensivo e caberá à Pregoeira, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital, decidir sobre o requerimento no prazo de dois dias 

úteis, contado da data de seu recebimento.  

7.3 A concessão de efeito suspensivo é medida excepcional e deverá ser motivada pela Pregoeira, nos 

autos do processo de licitação.  

7.4 Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando a alteração no edital não afetar a formulação da proposta.  

7.5 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas 

ou irregularidades supostamente existentes no edital até os 03 (três) dias úteis que antecederem a 

realização do Pregão.   
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7.6 O pedido de esclarecimentos ou impugnação poderá ser realizado por forma eletrônica, pelo email: 

licitacao@japira.pr.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante no preâmbulo 

deste edital.  

  

8 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

8.1 Tendo a empresa licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do 

Pregão, terá ele o prazo de 03(três) dias corridos para apresentação de recurso.  

8.2 Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias 

corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

8.3 A manifestação na Sessão Pública, e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de 

admissibilidade dos recursos.  

8.4 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. O deferimento do pedido de recurso 

importará a validação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.5 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato ocorrido, a 

qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de 

suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 

da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.  

8.6 Os recursos deverão ser encaminhados no endereço mencionado no preâmbulo, mediante protocolo 

na Prefeitura Municipal, ou de forma eletrônica, pelo e-mail licitacao@japira.pr.gov.br.  

  

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados.   

9.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

  

10 - DO CONTRATO  

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, homologado o processo, a Administração convocará o licitante 

vencedor para assinatura do contrato no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da convocação, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.   

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, desde 

que seja solicitado pela parte durante o transcurso do respectivo prazo e desde que ocorra motivo 

justificado aceito pela Administração.  

10.3 A contratação do objeto licitado obedecerá à minuta do contrato (ANEXO V – Minuta de Contrato).  

10.4 O prazo de vigência do contrato será de 5 (cinco) meses, podendo ser renovado por igual período, 

nos termos do inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.   

10.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem no Contrato, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.   

10.6 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, 

respondendo cada qual pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

  

11 - DAS PENALIDADES  

11.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  
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a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 02 anos e multa de 10% sobre o valor total contratado;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até02 anos;   

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): impedimento do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor total contratado;  

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 02 anos e multa de 8% sobre o valor total contratado;  

e) inexecução total do contrato: impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado;  

f) quando houver atraso injustificado no fornecimento do objeto, a multa será de 0,5% por dia de 

atraso, limitando-se ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato;   

g) quando não corrigir deficiência ou não trocar o bem quando solicitados pelo Contratante, será 

aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;  

h) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência.  

 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos pela contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.   

11.2 Quando a contratada motivar rescisão contratual, será responsável pelas perdas e danos 

decorrentes para com a contratante.   

11.3 Na aplicação das penalidades previstas, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se 

admitidas as suas justificativas de defesa, protocoladas no prazo de 05 (cinco) dias contados da abertura 

de vista ao licitante vencedor nos termos do que dispõe o artigo 87, da Lei nº. 8.666/93.  

 

12 - DO PAGAMENTO   

12.1 Os pagamentos serão efetuados em até  30 dias do mês subsequente ao mês em que foram prestados 

os serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, a ser conferida pela Secretaria Municipal 

competente.  

12.2 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no processo licitatório.  

12.3 A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número do Pregão e contrato, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.  

12.4 No caso de depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários em 

nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos.  

12.5 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

  

13 – DA EXECUÇÃO  

13.1 A contratada se obriga a prestar os serviços objeto deste certame de acordo com as especificações 

descritas neste Edital e seus anexos.  

13.2 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da contratante 

especialmente designado.  

13.3 A Contratada deverá iniciar os serviços em um prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da assinatura 

do contrato.  
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14 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

14.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta das seguintes dotações do 

orçamento vigente:   

04.122.0003.2004                 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.390.39.00.00                      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00400 e 00000 0000/01/07/00/00   RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 

 

15- DOS ANEXOS 

 

15.1 - Fazem parte do presente Pregão:  

Anexo I - Modelo da proposta e referencial de preços;  

Anexo II - Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

Anexo III - Modelo de credenciamento;  

Anexo IV - Modelo de declaração de que não emprega menor;  

Anexo V - Minuta de Contrato;  

Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento na Lei Complementar 123/06; Anexo 

VII - Termo de Referência.  

  

16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. O Município não se responsabilizará por documentação e 

propostas enviadas por via postal ou entregues em outro setor que não seja o especificado no preâmbulo 

deste edital.  

16.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

16.3 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

16.5 A presente licitação poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente, devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado.  

16.6 Quaisquer informações, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 

encaminhadas por escrito ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal, situado à Avenida Alexandre 

Leite dos Santos, 481, de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h00min e das 13h00min às 17h00min ou pelo 

e-mail: licitacao@japira.pr.gov.br, ou pelo telefone (43) 3555.1401.  

16.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 

Comarca de Ibaiti-Pr, com expressa renúncia a outro, por mais privilegiado que seja.  

  

http://www.japira.pr.gov.br/
mailto:licitacao@japira.pr.gov.br


 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPIRA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.969.881/0001-52 

Av. Alexandre Leite dos Santos, 481 - CEP: 84.920-000 – JAPIRA/PR 

 (043)3555-1401 - www.japira.pr.gov.br 

 

  

Japira, 13 de julho de 2021. 

  

  

  

ANGELO MARCOS VIGILATO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMJ/2021 - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

Apresentamos nossa proposta comercial para fornecimento do objeto deste ato convocatório, nas seguintes 

condições:  

  

Razão Social: ________________________________________________________________________  

Endereço: __________________________________________________________________________  

CNPJ: _________________________________________ Telefone: ____________________________  

E-mail: _____________________________________________________________________________  

  

Valor mensal dos serviços contratados R$________________  (________________________).  

  

  

• Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.   

  

• O pagamento será efetuado diretamente na conta do BANCO _______________________, 

AGÊNCIA Nº _________, C/C Nº _________________________, em nome da Contratada.  

  

• Dados do representante legal da empresa para assinatura do contrato:  

_______________________________________________________________________________  

  

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem 

como, informamos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos, fretes, impostos, 

obrigações, entre outros.  

  

  

Local e data  

  

  

Nome a assinatura do representante Legal  
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ANEXO II  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021-PMJ/2021  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

  

A empresa ______________________________________________, com sede na Rua/Av. 

______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, 

declara, sob as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos estabelecidos no edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 35/2021, nos termos do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002.  

  

Local e data  

  

Nome a assinatura do representante Legal  

 OBS.: apresentar esta declaração fora dos envelopes, conforme previsto no item 6.3 do edital.  
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ANEXO III 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 - MODELO DE CREDENCIAMENTO  

  

  

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) ___________________________________, 

portador da cédula de identidade nº ___________________________ e do CPF nº 

____________________________, a participar do PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021, na qualidade 

de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

____________________________________________, CNPJ nº __________________________, bem 

como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

  

  

Local e data  

  

  

Nome a assinatura do representante Legal  

  

  

OBS.: apresentar esta declaração fora dos envelopes, conforme previsto no item 3.3, b.2 do edital.  
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ANEXO IV  
  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 - MODELO DE DECLARAÇÃO  

  

  

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Licitante, em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, de 

que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em um trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

  

  

Local e data  

  

  

Nome a assinatura do representante Legal  
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ANEXO V  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 - MINUTA DE CONTRATO  

  

Pelo presente instrumento de ata, as partes, de um lado como CONTRATANTE, o MUNICIPIO DE 

JAPIRA-PR, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 75.969.881/0001-52, 

representada por seu Prefeito Municipal Sr. ANGELO MARCOS VIGILATO, com sede à Avenida 

Alexandre Leite dos Santos, 481 Centro, Japira-Pr, e do outro lado como CONTRATADA, EMPRESA 

XXXXX, inscrito no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxx, com sede à xxxxxxxxxx, nº xxx, neste ato 

representada por seu representante legal, Sr.(a) xxxxx, portador do RG nº xxxxxxxxxx e CPF nº 

xxx.xxx.xxx-xx, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas:  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: Contratação de empresa para prestação de serviços profissionais de assessoria 

e consultoria técnica administrativa nas áreas de licitações e contratos, conforme as especificações e 

quantidades constantes do termo de referência, podendo ser prorrogado por igual período nas formas da 

autorização contida no artigo 57, II, da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 

a) Os serviços serão prestados junto a Prefeitura Municipal de Japira-Pr, e deverá ser disponibilizado 

02 (dois) profissionais com experiência na área de licitações, ao menos 16 (dezesseis) horas semanais, na 

sede da Prefeitura de Japira (PR), a empresa contratada deverá manter nos demais dias da semana um 

apoio administrativo online imediato, atendimento remoto e afins, durante todo o período do contrato. 

b) A Contratada deverá fornecer o objeto deste contrato de acordo com as especificações 

apresentadas no Termo de Referência (Anexo VII) do edital.  

c) A Contratada deverá iniciar os serviços em um prazo máximo de 5 dias, a contar da assinatura 

deste instrumento.  

  

CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento do item descrito na 

cláusula primeira, o valor mensal de R$ __________ (___________), totalizando o total de R$ 

__________ (___________) para um período de 05 (cinco) meses.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA: Os pagamentos serão efetuados até o 30° dia do mês subsequente ao mês em 

que foram prestados os serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, a ser conferida pela 

Secretaria Municipal competente.  

a) O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada 

no processo licitatório.  

b) A Nota Fiscal emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 

do número do Pregão e contrato, a fim de acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.  

c) No caso de depósito em conta bancária, a empresa vencedora deverá informar os dados bancários 

em nome da mesma para que sejam efetuados os pagamentos.  

d) Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

  

CLÁUSULA QUARTA: É expressamente vedada a subcontratação total dos serviços objeto do Contrato, 

exceto de parte, nos casos expressamente autorizados pela fiscalização do Contrato.  

CLÁUSULA QUINTA: O prazo de vigência do Contrato será de 05 (cinco) meses, a contar de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual periodo, conforme a Lei nº 8.666/93. Ocorrendo a 
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prorrogação da execução do contrato, o valor será reajustado tendo como indexador o IPCA/IBGE do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

  

CLÁUSULA SEXTA: Ocorrendo as hipóteses previstas na alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei 

nº 8.666/93, será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no Contrato, em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.   

  

CLÁUSULA OITAVA: A Contratante, durante a vigência do contrato, compromete-se a:  

a) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no contrato;   

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o 

aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;   

c) Comunicar à Contratada qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no edital;  

d)  d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.  

  

CLÁUSULA NONA: A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:  

a) Atender todas as condições descritas no edital de licitação e contrato;  

b) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do ajuste, 

informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;   

c) Entregar os produtos/serviços indicados na proposta apresentada, durante a vigência do ajuste;  

d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objetos contratados, 

execução de materiais empregados ou serviços prestados;  

e) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado;  

f) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as 

despesas diretas e indiretas com transporte/frete, seguros, taxas, e quaisquer outras que eventualmente 

incidam sobre a contratação, e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.  

  

CLÁUSULA DECIMA: Em caso de inadimplemento das obrigações contratuais, a CONTRATADA 

ficará sujeita às seguintes penalidades:  

a) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 02 anos e multa de 8% sobre o valor total contratado;  

b) inexecução total do contrato: impedimento do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 05 anos e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado;  

c) quando houver atraso injustificado no fornecimento do objeto, a multa será de 0,5% por dia de 

atraso, limitando-se ao percentual de 10% (dez por cento) do valor do contrato;   

d) quando não corrigir deficiência ou não trocar o bem quando solicitados pelo Contratante, será 

aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado;  

e) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência.  
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OBS: A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela contratante ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.   

  

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: O Contrato poderá ser rescindido:  

a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o Contratante; por ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; Judicialmente.  

b) A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão pela Administração, com as 

consequências previstas na cláusula décima.  

c) Constituem motivos para a rescisão contratual os previstos no art. 78 da Lei 8.666/93 e posteriores 

alterações.  

  

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O presente Contrato vincula-se ao edital de licitação nº 35/2021 na 

modalidade pregão presencial. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As despesas de custeio do presente instrumento serão atendidas com 

recursos oriundos da Secretaria de Administração e Planejamento com as respectivas dotações.  

  

04.122.0003.2004                 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

3.390.39.00.00                      OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

00400 e 00000 0000/01/07/00/00   RECURSOS ORDINARIOS LIVRES 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito para dirimir as questões ou dúvidas provenientes deste 

termo, o Foro da Comarca de Ibaiti-Pr.  

  

E por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o presente instrumento, em 02 (duas) vias, para que 

surta os efeitos legais e jurídicos.  

  

Japira, __de ________de 2021.  

  

  

______________________________                    ____________________________  

Contratante                 Contratada   
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ANEXO VI  
  

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021  

  

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006.  

  

A empresa _____________________________________________________, com sede no endereço  

_______________________________________, inscrita no CNPJ nº ___________________________,  

por intermédio de seu contador e/ou representante legal, Sr.(a) _________________________________, 

portador da Carteira de Identidade RG nº ___________________________, do CPF nº 

_________________________ e registro profissional nº ___________________, abaixo assinado, para 

fins de participação no processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, declara expressamente, 

ciente das sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que está enquadrada como 

_______________________ (microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual 

ou cooperativa), podendo, para tanto, usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 

e suas alterações, no caso das ME e EPP e MEI, somando-se ainda o art. 34 da Lei nº11.488/2007 em se 

tratando de cooperativas, devidamente previsto no pertinente Edital.  

  

Local e data  

  

  

Assinatura do Contador   

Nome completo e CPF  
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ANEXO VII  
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01.DO OBJETO 

1.1 O presente procedimento tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 

profissionais de assessoria e consultoria técnica administrativa nas áreas de licitações e 

contratos, conforme as especificações e quantidades constantes do termo de referência, podendo 

ser prorrogado por igual período nas formas da autorização contida no artigo 57, II, da Lei 

8666/93 e alterações posteriores. 

 

2.0 DO ITEM E SUA DESCRIÇÃO E RESPECTIVAS QUANTIDADES: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNI

D 

 

QTD VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

 

 

 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA 

ADMINISTRATIVA NAS ÁREAS DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME 

AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

CONSTANTES DO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

 

 

 

MES 

 

 

 

05 

 

 

 

R$ 10.465,00 

 

 

 

R$52.325,00 

TOTAL GERAL R$ 

52.325,00 

 

3. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Tal contratação se faz necessária para Assessoria em licitações com a finalidade subsidiar as 

licitações da Prefeitura de Japira (PR), em atendimento das Leis Federais 8.666/92 e 10.520/02, que 

envolva as compras de bens e serviços de todas as secretarias municipais, através das diversas 

modalidades previstas em lei, bem como nos processos licitatórios, como forma de evitar erros na 

execução e por conseguinte a responsabilidade dos gestores e/ou ordenadores de despesas, o que exige 

uma assessoria especializada e que tenha competência para orientar analisar a situação existente e 

conceber programas de revisão de processos e rotinas do setor licitações, para se adaptar com a rapidez 

aos novos requisitos. 

É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas e processos de trabalho, onde as 

informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento possam fluir com rapidez e de 

forma sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como para atender as 

exigências dos órgãos e entidades. 
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4. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 A Empresa deverá disponibilizar 02 (dois) profissionais com experiência na área de licitações, ao 

menos 16 (dezesseis) horas semanais, na sede da Prefeitura de Japira (PR), o prazo de contratação é de 

05 (cinco) meses, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 57, II da Lei de 

Licitação, a empresa contratada deverá manter nos demais dias da semana um apoio administrativo 

online imediato, atendimento remoto e afins, durante todo o período do contrato. 

4.1.1 Executar os serviços conforme o determinado abaixo: 

 

4.2 ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA DE LICITAÇÕES 

Assessorar e dar consultoria referente a sistemática aplicada em todas as modalidades 

licitatórias; Assessoria no acompanhamento de procedimentos licitatórios e processo de 

compras; 

Acompanhamento e consultoria acerca dos procedimentos de sessões, referentes aos processos 

licitatórios; 

Acompanhamento e assessoria aos servidores efetivos e comissionados na formulação de 

documentos referentes à Comissão Permanente de Licitações, incluindo Pregões. 

Assessoria técnica especializada aos servidores efetivos e comissionados para analisar os termos de 

referência, manifestações, impugnações e demais atos ocorridos durante a realização dos 

procedimentos licitatórios em suas fases respectivas; 

Assessorar e acompanhar procedimentos de orientação e execução de serviços de natureza técnica, 

financeira e verificação das fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das 

licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade; 

Orientar quanto ao atendimento às exigências previstas em atos normativos, elaboração de termos de 

referência, recursos e justificativas junto aos órgãos competentes e bem como de eventuais 

procedimentos oriundos de fiscalização; 

Orientação técnica na elaboração de todas as peças que irão instruir o procedimento licitatório de 

acordo com cada modalidade das Leis 8.666/93 e 10.520/2002; 

Assessoria e acompanhamento na abertura, andamento e conclusão dos processos licitatórios, como 

orientações para a correta execução da análise e julgamento documentação de habilitação, em 

conformidade com o edital e com a legislação pertinente, bem como a análise técnica das propostas, em 

conformidade com o edital e com a legislação pertinente; 

Alertar sobre as exigências ou condições contrárias à legislação, quando for o caso; e alertas para a 

ausência de exigências ou condições que deveriam constar do edital por força da legislação aplicável; 

Orientar junto a Comissão de Licitação e Pregoeiro, quanto a decisões de impugnações e recursos 

administrativos em face de atos contrários à legislação ou ao edital. 

 

4.3  ASSESSORIA CONTRATUAL 

Recomendações para a condução dos contratos, em face das ocorrências surgidas durante a execução 

do  objeto e das praxes adotadas pela Administração Pública. 

Assessorar a análise técnica de termos aditivos, contemplando a verificação dos seguintes aspectos: 
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a) Correlação das cláusulas do termo aditivo com os fatos que ensejaram a alteração, revisão 

ou prorrogação contratual; 

b) Conformidade da fundamentação legal da alteração, revisão ou prorrogação contratual; 

c) Suficiência das cláusulas do termo aditivo; 

d) Compatibilidade das cláusulas do termo aditivo com as cláusulas do contrato originário; 

e) Repercussões econômico-financeiras do termo aditivo. 

 

4.4  DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

A empresa deverá apresentar no ato da assinatura contratual, documentos do profissional técnico que 

irá atuar na prestação de serviço: 

1. Comprovação técnica do profissional que irá prestar serviços, podendo ser apresentado 

Diploma ou declaração de conclusão de curso de nível superior em Contabilidade, Administração ou 

Direito ou outro compatível com os serviços a serem prestados. 

2. A comprovação de vínculo deste profissional com a empresa será feita através da 

apresentação de cópia da Carteira de Trabalho do profissional, Contrato de Prestação de Serviços ou 

Contrato Social da Empresa, caso seja sócio. 

3. Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa, comprovando a execução de serviços 

compatíveis com o presente objeto, ou seja, ASSESSORIA E CONSULTORIA. 

 

5 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços sob 

os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte daquela; 

5.1.2 Fornecer todos os materiais para a execução dos serviços; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

5.3 Realizar validações nos serviços e produtos fornecidos, atestar nas notas fiscais/fatura a 

efetiva   entrega do objeto contratado e o seu aceite. 

5.4 Fornecer todos os esclarecimentos e informações necessários ao fiel cumprimento do Contrato. 

5.5 Documentar as ocorrências havidas e notificar a licitante vencedora por escrito sobre imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas na execução do objeto da presente licitação. 

5.6 Aplicar à contratada as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

6.1.1 Prestar os serviços, objeto deste contrato com eficiência e profissionalismo; 

6.1.2 Responsabilidades por todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 

decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros e regulamentadoras do trabalho, assim como 

pelo cumprimento de todas as demais obrigações pertinentes ao contrato; 

6.1.3 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na 

licitação, mantendo todos os documentos fiscais nos seus prazos de validade; 

6.1.4 Informar imediatamente à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade que ponha em risco 

a execução dos serviços, com vistas a ações corretivas; 

6.1.5  Refazer, sem ônus para a Contratante, dentro do prazo estabelecido, os serviços prestados que 

apresentem defeitos, erros, danos, falhas e/ou quaisquer outras irregularidades em razão de negligência, 

má- execução, emprego de mão-de-obra e/ou ferramentas inadequadas; 

6.1.6 Responsabilizar-se por qualquer acidente ocorrido por imprudência, negligência ou imperícia, 

fora ou dentro dos locais da prestação/ execução dos serviços, no desempenho das atividades ou em 

conexão com os mesmos, inclusive por danos causados a terceiros; 

6.1.7 Arcar com o ônus resultante de qualquer ação, demanda, custos e despesas decorrentes de crimes 

ou contravenções, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe(s) venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

cumprimento do(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s). 

6.1.8 Manter sigilo quanto a informações obtidas na execução dos serviços prestados à Contratante. 

 

7. TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 A transferência das obrigações decorrentes deste instrumento a terceiros, é ensejo para 

rescisão  unilateral e imediata do Contrato 

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

8.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

8.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

8.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

8.1.5. Cometer fraude fiscal; 

8.1.6. Não mantiver a proposta. 

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

8.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

8.3. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
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8.3.1. Multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

8.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

8.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

8.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

8.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

8.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

8.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

8.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

8.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

9 – DA VERACIDADE DOS ORÇAMENTOS. 

Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente a este Termo de Referência, foram por mim 

realizados e são verdadeiros. 

 

10 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES. 

Conforme quantitativo e especificações constantes do Termo de Referência anexo do edital e do 

arquivo de proposta gerado para abertura e preenchimento no programa Esproposta, fornecido pelo 

Departamento de Licitações e Contratos do Município de Japira/PR; 

 

 

 

                                               

Japira, 13 de julho de 2021. 
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______________________________________ 

KELLEN CASSIANE DA SILVA 

Diretora do departamento de licitação, contratos e convênios. 

                Portaria nº 165/2021 

 

 

 

 

 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência: 

                                                                     ANGELO MARCOS VIGILATO 

                                                                       Prefeito municipal 
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